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EDITAL N2 2022.05.10.01 — PE - FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

SECRETARIA DE SAÚDE 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA DE SAÚDE 

PROCESSO N2: 2022.05.10.01 — PE - FMS 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE COM EXCLUSIVIDADE PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E AMPLA PARTICIPAÇÃO) 
ESPÉCIE: PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) 

FORMA DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
LOCAL: BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL— BLL www.b11.org.br 

O Município de Tejuçuoca, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) Francisco David Mendes Pinto e sua 
equipe de apoio Antonia Lenilce Silva Marinho e Anderson José Brito Moreira, devidamente nomeada pela 

Portaria n2 361/2021, de 01 de outubro de 2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que na 

data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, para 

REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação aplicável à modalidade Pregão, qual 

seja: a Lei n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto N2 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto n° 

7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 

8.538, de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Pregão Eletrônico tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL DE PEQUENO 

PORTE ROQUE SILVA, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DE TEJUÇUOCA/CE, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. Critério de julgamento do objeto: MENOR PREÇO POR LOTE (DISPUTA ABERTO FECHADO) 

1.3. O valor estimado da presente licitação é de R$ 177.986,62 (CENTO E SETENTA E SETE MIL, NOVECENTOS E 

OITENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS). 

1.4. O Edital e seus Anexos estarão à disposição dos interessados nos sites www.tce.ce.gov.br/licitacoes, 

www.blIcompras.org.br e na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua Mamede Rodrigues 

Teixeira, 489- Centro - Tejuçuoca/CE. 
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2. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 

2.1. Início do Acolhimento das Propostas: 19/05/2022. 
2.2. Data de Abertura das Propostas: 31/05/2022, às 08h00min as 08h30min. 
2.3. Data da Disputa de Preços: 31/05/2022, às 09h00min. 
2.4. Referência de Tempo: Para Todas as Referências de Tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
Horário de Brasília/DF. 

3. DAS PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL 

3.1. Anexo 1 — Termo de Referência; 
3.2. Anexo II — Minuta da Proposta de Preços; 
3.3. Anexo III — Minuta da Ata de Registro de Preços; 
3.4. Anexo IV — Minuta do Contrato; 
3.5. Anexo V — Modelo Declarações. 

4. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO 

4.1. Das condições para a participação: 

4.1.1. Poderão participar da licitação quaisquer licitantes interessados que comprovem possuir os requisitos 

mínimos de qualificação e cujo objeto social da empresa, expresso no estatuto ou contrato social, especifique 

ramo de atividade compatível com o objeto da licitação (TCU Acórdão 642/2014 — Plenário — TC 

015.048/2013-6), bem como, que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento da 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil — BLL. 

4.1.2. Empresas que participarem deste edital, que praticarem, iniustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 

72 da Lei 10.520/2002, a Administração instaurará processo administrativo para apurar as condutas das 

empresas (TCU - Acórdão n2 754/2015 — Plenário) c/c com as Sanções Administrativas previstas no item 27. do 

edital, sendo que, constituem-se indícios de fraude a licitações: 

a) licitante desclassificado por não atender às condições do edital ou por não honrar sua proposta, 

especialmente quando tenha apresentado o menor lance; 

b) licitante com repetição e/ou número de reincidência elevada quando da desclassificação por não atender às 

condições do edital ou por não honrar sua proposta, especialmente quando tenha apresentado o menor 

lance; 
c) inexistência de justificativa plausível para o comportamento que levou à desclassificação, como, por 
exemplo, apresentou proposta com preço inexequível, não atendeu ao chamado para apresentar a 

documentação ou pediu para ser desclassificado que equivale a não manutenção da proposta; 

d) Declaração falsa de que cumpre os requisitos de habilitação; 

e) existência de empresas com sócios em comum ou assemelhados participando de um mesmo item de 

determinado pregão, especialmente quando a participação societária ocorrer na empresa a qual o objeto foi 

adjudicado e na que foi desclassificada; 
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e.1) empresas com sócio em comum por si só já é suficiente para configurar fraude a licitação. 
f) empresa licitante atuando como 'coelho', ou seja, reduzindo os preços a fim de desestimular a participação 
de outros licitantes na etapa de lances, desistindo posteriormente do certame para beneficiar a outra 
empresa que esteja participando do conluio, que, por sua vez, acaba sendo contratada sem ter apresentado a 
melhor proposta, provocando, assim, prejuízo para a Administração. 

4.2. Das restrições para a participação: 

4.2.1. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo licitatório, interessados que se 
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

a) constituídos sob a forma de consórcio; 
b) em cumprimento de penalidade de suspensão temporária de participar em licitações, imposta pela 
Administração (TCU, Acórdão 2242/2013 — Plenário, TC 019.276/2013-3); 
c) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade; 

d) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou extrajudicial; 

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n2

746/2014-TCU-Plená rio); 

f) Estrangeiras que não funcionem no País; 

g) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 82, V da Lei n2 9.605/98 

(Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas a Administração); 

h) as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OPSCIP, conhecidas como ONGS de participarem 

em processos licitatórios promovidos pela Administração (Acórdão TCU n2 746/2014 — Plenário — (TC-

021.605/2012-2). 

i) tenham funcionário ou membro da Administração da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca/CE, mesmo 

subcontratado, como dirigente, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, controlador ou responsável técnico (art. 9, caput da Lei n2 8.666/93). 

5. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

5.1. Em se tratando de ME ou EPP, nos termos da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

para que essa possa gozar dos benefícios previstos no Capítulo V da referida Lei, é necessário declarar-se 

como tal no início da sessão pública do Pregão Eletrônico, se comprometendo a apresentar documentação 

comprobatória caso venha a ser declarada a vencedora do certame valendo-se do benefício. 

5.2. A ausência de manifestação sobre o enquadramento, quando sohcitado pelo sistema, impiicara no 

decaimento do direito de reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito de usufruir dos benefícios 

estabelecidos na legislação supracitada. 
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6.1. O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a) que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
6.1.1. Conduzir a sessão pública; 
6.1.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, 
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
6.1.3. Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
6.1.4. Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
6.1.5. Verificar e julgar as condições de habilitação; 
6.1.6. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e 
sua validade jurídica; 
6.1.7. Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão; 
6.1.8. Indicar o vencedor do certame; 
6.1.9. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
6.1.10. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
6.1.11. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. 

6.2. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou 

da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

7. RESPONSABILIDADES DO LICITANTE 

7.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar o Pregão deverão efetivar seu 

cadastramento e manter-se com credenciamento regular no Sistema de Cadastramento da Bolsa de Licitações 

e Leilões do Brasil — BLL; 

7.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil — BLL e 

o Município de Tejuçuoca/CE a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros; 

7.3. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

7.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

b) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
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c) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

d) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

7.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

7.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

8.1. As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa de todos os 
elementos fornecidos. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao(à) Pregoeiro(a), por meio eletrônico, no endereço licitacaotejucuoca@gmail.com, até 03 (três) dias úteis 

antes da reunião de abertura da licitação, os erros, dúvidas ou omissões porventura observados. A não 

comunicação no prazo acima estabelecido implicara na tácita aceitação dos elementos fornecidos, não 

cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, incorreções, 

omissões ou falhas. 

8.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social 

e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e 

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e e-mail). 

8.3. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 

dos anexos. 

8.3.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 

e a administração. 

8.4. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 

impugnar o presente Edital, mediante petição escrita, protocolada na Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Tejuçuoca, situada à Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489- Centro - Tejuçuoca/CE, no 

horário de atendimento desta Comissão, que é das 08h00min às 12h00m1n, de segunda a sexta-feira. 
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8.5. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Administração Pública o licitante que não 
o fizer até o terceiro dia útil que anteceder a data prevista para a divulgação da Proposta, apontando as falhas 
ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

8.6. Caberá ao(à) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

8.7. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

8.8. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 

8.9. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

8.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante 
não habilitado legalmente. 

9. DO CREDENCIAMENTO 

9.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para o acesso ao sistema eletrônico (artigo 90, § 1° do Decreto n° 10.024/2019), no sítio eletrônico 

www.blIcompras.org.br. 

9.1.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de 

Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 

propostas. 

9.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

9.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

9.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil -BLL, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

9.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 
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10. DO ENVIO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

10.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

10.3. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

10.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances 

10.5. O campo "OUTROS DOCUMENTOS" poderá ser utilizado a critério do licitante. 

10.6. Solicitamos que as empresas apresentem suas propostas e lances de forma exequível, com a certeza de 

que poderão fornecer os produtos dentro dos preços ofertados e padrões de qualidade exigidos no edital. 

10.7. Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preços são exceções à regra, destinados 

sempre a situações excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, se em total consonância com a lei. 

10.8. A proposta de Preços Eletrônica deverá conter necessariamente o seguinte: 

10.8.1. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

10.8.2. Preço unitário e total, expressos em reais (R$). 

10.8.3. Especificação clara do objeto, com todos seus itens, com respectivas quantidades, de acordo com o 

Anexo ldeste Edital. 

10.8.4. Marcas dos produtos e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado. 

10.8.5. Os preços devem ser cotados em moeda nacional, devendo incluir todos os custos necessários para o 

atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas 

que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento, constantes da proposta, 

abrangendo, assim, todos os custos necessários à execução do objeto em perfeitas condições durante o prazo 
de contrato. 
10.8.6. Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em 

sua proposta. 

10.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por ele apresentadas até o término do prazo para 

recebimento. 
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10.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.11. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, conforme Art. 26, DECRETO N2 10.024/2019; 

10.11.1. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances, conforme parágrafo 82, Art. 26, DECRETO N2 10.024/2019. 

10.12. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

11. DA RECEPÇÃO E DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS 

11.1. A partir do horário previsto no preâmbulo deste Edital terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico 

n2 2022.05.10.01 — PE - FMS com a divulgação das propostas de preços recebidas e início da etapa e lances, 

conforme Edital e o Decreto n2 10.024/2019. 

12. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12.1. Na análise da proposta de preços será verificado o atendimento de todas as especificações e condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

12.2. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE  indicado no Termo de 

Referência (Anexo I). 

12.3. Após a análise, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n2 8.666/93, as 

Propostas que: 

12.3.1. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 

venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 

insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 

execução do objeto; 
12.3.2. Não atenderem às exigências contidas neste Edital; 
12.3.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante, lembrando que a proposta aqui mencionada 

se refere a proposta que é cadastrada inicialmente junto ao sistema que para disputa na fase de lances, já a 

proposta inicial inserida no sistema juntamente com a documentação de habilitação, essa deverá conter todos 

os dados do licitante, bem como papel timbrado. 
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12.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em em—po 
real por todos os participantes. 

12.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 

12.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a) e somente estas 
participarão da etapa de lances. 

12.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

12.8. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no mapa 
de preços constante do processo administrativo que deu origem a este edital; entretanto, na fase de lances, o 
lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no referido mapa de preços e, 
caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser inferior àquele limite. 

12.9. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade 

e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda ao Edital. 

12.9.1. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro(a) poderá negociar com o licitante 

para que seja obtido preço melhor. 

12.10. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item inferior ao determinado por este Edital. 

13. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

13.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico Bolsa de 
Licitações do Brasil — www.blIcompras.org.br, na data, horário e local, indicados neste Edital. 

13.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

13.2.1. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE, ressaltamos que essa 
proposta que não deverá conter nenhum dado que identifique o licitante é a proposta inicial cadastrada no 
sistema para fase de lances, já a proposta inicial e final inseridas no sistema junto com os documentos de 
habilitação deverá conter os dados de identificação do licitante. 
13.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
13.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

13.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n° 23.489.834/0001-08 CGF n° 06.920.921-5 

www.tejuduocace.dov 



PREFEITURA DE 

TEJUÇUOCA 
l?r)co (ernpo I)'ot„ tcyias,

,Ç6 DE

Fls O • 
0 " 7 1 

13.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

13.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

13.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item/lote. 

13.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

13.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

13.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

13.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 
de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

13.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

13.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 05 
(cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

13.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 

13.14. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

13.15. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

13.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

13.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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13.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

13.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

13.20. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 

13.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta, 

13.22. Em relação a itens/lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas. 

13.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

13.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

13.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

13.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

13.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 

13.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 

que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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13.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 39, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

13.29.1. No país; 
13.29.2. Por empresas brasileiras; 
13.29.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
13.29.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

13.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

13.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

13.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

13.33. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 48 (QUARENTA E OITO) 
HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

13.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 72 e no § 92 do 

art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

14.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

14.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração. 

14.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
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14.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

14.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

14.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

14.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

14.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

14.5.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

14.5.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

14.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

15. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

15.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). (TCU (Acórdão n° 1.793/2011 — Plenário) 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n°23.489.834/0001-08 CGF n° 06.920.921-5 

www.teiucuocace.qov 



PREFEITURA DE 

• TEJUÇUOCA 
UÁn noge) tonpa mut, Pado+ 

15.1.2. A Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU abrange o cadastro do CNJ, do CEIS, do próprio TCU 
e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP do Portal da Transparência. 
15.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

15.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n2 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

15.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do(s) licitante(s) será analisada. 

15.3. O descumprimento do item acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s), conforme art. 43, §32, do Decreto 10.024, de 2019. 

15.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

15.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

15.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

15.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

15.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

15.8. OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA 

NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 

15.9. Relativos à Habilitação Jurídica: 

15.9.1. CÉDULA DE IDENTIDADE do responsável legal da empresa e signatário da Proposta. 

15.9.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual. Devidamente registrado pela Junta Comercial 

do domicílio sede do licitante, acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

15.9.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
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eleição de seus administradores. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
15.9.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria 
em exercício. 

15.9.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

15.10. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

15.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
15.10.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual, municipal ou distrital, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 
15.10.3. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL da sede ou 
filial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus períodos de validade, devendo 
os mesmos apresentar igualdade de CNPJ: 

a) CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITO REFERENTE À QUITAÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

FEDERAIS, OU EQUIVALENTE, certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

b) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS, OU EQUIVALENTE, expedida pela Secretaria da Fazenda do 

Estado. 

c) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENTE, expedida pela Secretaria de Finanças do 

Município. 

15.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

15.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 1-@- de maio de 1943. 

15.11. Relativa à Qualificação Técnica: 

15.11.1. Comprovação de aptidão técnica, através de no mínimo 01 (um) atestado fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, deverá ser apresentado em papel timbrado, com identificação do 
assinante, que a empresa forneceu produtos/serviços compatíveis, e características com o objeto da presente 

licitação. 
15.11.1.1. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que comprove que a 

empresa forneceu produtos/serviços objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior. 
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15.11.1.2. Caso o(s) atestado(s) não explicite(m) com clareza o fornecimento de produtos/prestaç de 
serviços, este(s) deverá(ão) ser acompanhando do respectivo contrato ou instrumento congênere que 
comprove o objeto da contratação. 

15.12. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

15.12.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial 
da sede da pessoa jurídica. 
15.12.2. 7.5.2 - Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande circulação 
ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social encerrado, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as respectivas demonstrações de Conta de Resultados. 
Os demais tipos societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do licitante e assinado por contador habilitado, reservando-se à 
Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por 
contador habilitado. 

15.13. Demais exigências: 

15.13.1. Declaração, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 
15.13.2. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, nos termos do artigo 27, inciso V, da Lei n° 8.666/93. (Empregador Pessoa 

Jurídica). 
15.13.3. Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

15.14. Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e também 

devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

15.15. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 

apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

15.16. As declarações relacionadas deverão estar emitidas em papéis timbrados dos Órgãos ou Empresas que 

as expediram. 

15.17. O representante legal que assinar os documentos exigidos ao licitante, deverá estar credenciado para 

esse fim e ser comprovado junto ao Cadastro. 

15.18. Os documentos necessários à habilitação deverão estar dentro do prazo de validade de sua 

apresentação, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o documento não conter 

expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão 

emissor que disponha sobre a sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento 

será considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão; e poderão ser 
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apresentados em original ou entregues mediante fotocópia, os quais, nesse caso, deverão estar 
obrigatoriamente autenticados em cartório competente, não podendo ser apresentados através de fac-símile. 

15.18.1. Serão aceitas somente cópias legíveis. 
15.18.2. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
15.18.3. Caso na autenticação conste expressamente que esta se refere ao verso e ao anverso do documento, 
a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade. 
15.18.4. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibil ização do 
documento pela intemet, o(a) Pregoeiro(a) poderá verificar a autenticidade do mesmo através de consulta via 
internet e no mesmo deverá conter o certificado de autenticidade. 
15.18.5. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento 
convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação. 
15.18.6. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, o licitante deverá, sob pena de ser 
inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade coincidindo 

com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de rescisão contratual 

supervenientemente, levar o documento ao(à) Pregoeiro(a) nas condições de autenticação expressas neste 

Edital, para que seja apensado ao processo de licitação. 

15.19. Depois de examinados os documentos apresentados para efeito de habilitação das licitantes, mediante 

confronto com as condições deste Edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não atenderem às 

exigências aqui estabelecidas. 

15.20. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno 

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei n2 11.488/2007, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) Pregoeiro(a), para a regularização do(s) 

documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n2

123/2006. 

15.21. A não comprovação da regularidade fiscal, até o final do prazo estabelecido, implicará a decadência do 

direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(à) Pregoeiro(a) convocar os licitantes 

remanescentes, por ordem de classificação. 

15.22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

15.23. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA 

16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
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16.1.1, ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
16.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanç'ão à Contratada, se for o caso, 

16.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

16.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 
16.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

16.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

16.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

16.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para 

que qualquer licitante manifeste a intençào de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisào(óes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

17.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

17.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 
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17.2.1.1. No juízo de admissibilidade das intenções de recurso serão avaliadas tão somente a presença dos 
pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação — TCU Ac. 
520/2014-Plenário, item 9.5.1. 

17.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

17.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

17.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

18.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

18.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos na 

documentação apresentada. 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

19.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 
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19.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

20.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 02 

(dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

20.2.1. A Ata de Registro de Preços, devolvida assinada pelo fornecedor registrado, não sofrerá qualquer 

alteração. 

20.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 

transcurso, e desde que devidamente aceito. 

20.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

20.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluido o 

percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 39. 

da Lei ng 8.666, de 1993. 

20.5. A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as 

contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, 

respeitados os dispositivos da Lei 8.666/93, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência 

em igualdade de condições. 

20.6. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições junto aos 

fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e 
especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado. 

20.7. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado ao 

participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento contratual. 
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20.8. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, mediante 
consulta prévia ao Órgão Gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor. 

20.9. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 
seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço a ser 
praticado. 

20.10. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem (inciso II, § 42, do 
art. 22 do Decreto n2 7.892/2013). 

20.11. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados da 
Administração Pública, proceder à indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem 
de classificação. 

20.12. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, 
recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não 

aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos 
em que for declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração Pública, e ainda, por 

razões de interesse público, devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado. 

20.13. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados. 

20.13.1. Serão considerados preços de mercado os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles 

apurados pela Administração para os itens registrados. 

20.14. O Órgão Gerenciador desta Ata convocará o Fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo 

ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

20.14.1 Caso seja frustrada a negociação, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido. 

20.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Órgão Gerenciador poderá convocar os 

demais Fornecedores na sequência de classificação do certame nas mesmas condições ou cancelar o item, ou 

ainda revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

20.16. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no Aneç I I — Minuta da Ata de Registro 

de Preços. 

20.17. As quantidades previstas no Anexo I —Termo de Referen — deste Edital são estimativas máximas para 

o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, através do 
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órgão participante, no direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo de abster-se de 
adquirir o item especificado. 

21. DO CONTRATO 

21.1. O licitante vencedor da presente licitação deverá, quando for o caso, assinar Contrato com a 
Administração, nos termos do Anexo III, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
notificação (telefônica, fax, escrita ou e-mail), onde estarão inclusas todas as condições, obrigações e 
responsabilidades constantes deste Edital e seus Anexos, imprescindíveis à fiel execução do objeto da 
licitação, e na forma descrita na Lei n.2 8.666/93, sob pena de ser aplicada a penalidade prevista no art. 79 da 
Lei n.2 10.520, bem ainda a convocação do 22 (segundo) colocado no certame. 

21.2. O Contrato deverá ser assinado por quem de direito, dentro do prazo supramencionado na Unidade 
Gestora desta licitação, podendo ser retirado de tal órgão por procurador habilitado para que o representante 
da empresa possa assiná-lo. 

21.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n9

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

21.4. Caso a Detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustificadamente, a assinar o contrato, a 

autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ata, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis. 

22. DO LOCAL E PRAZO DE FORNECIMENTO 

22.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela(s) Secretaria(s) 

Municipal(is) contratante(s), devendo os mesmos serem entregues junto à sede da(s) mesma(s), ou onde for 

mencionado na(s) respectiva(s) Ordem(ns) de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas 

aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade 

da empresa Contratada. 

23. DA FISCALIZAÇÃO 

23.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Secretaria Competente, através de 

servidor especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, 

da Lei Federal n9 8.666/1993. 

24. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

24.1. Será efetuado recebimento provisório de bens que careçam de verificação técnica e em definitivo após 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, em até 90 (noventa) dias, 

contados do recebimento provisório, nos termos do art. 73, inc. II, alínea "b", da Lei federal n2 8.666/93. 
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25. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento e seus anexos, no contrato e 
nas demais cominações legais. 

25.1.2. Dar início à execução dos fornecimentos conforme estabelecido na Ordem de Fornecimento expedida 
pela CONTRATANTE. 

25.1.3. A CONTRATADA deverá entregar o objeto Contratado nos locais determinados pela contratante, e no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias após a expedição da Ordem de Fornecimento/Compra pela Secretaria 
competente. 
25.1.4. Evitar o emprego de produtos impróprios ou de qualidade inferior para o fornecimento dos produtos, 
não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título. 
25.1.5. Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fiscalização da CONTRATANTE qualquer 
ocorrência anormal verificada na execução dos fornecimentos, independentemente da comunicação verbal, 
sob pena de multa. 

25.1.6. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

25.1.7. Substituir em qualquer tempo e sem ônus para o Município, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da 

recusa, todo e qualquer fornecimento ou em execução em desacordo com as especificações exigidas e 

padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou má qualidade. 

25.1.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua 

culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de 

sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

25.1.9. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, 

transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 

específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 

contratual. 

25.1.10. A ausência ou omissão da fiscalização da contratante não eximirá o fornecimento das 

responsabilidades previstas deste instrumento. 

25.1.11. Arcar com todas as despesas e encargos fiscais, previdenciários, obrigações da legislação trabalhista, 

sociais, seguros obrigatórios. 

25.1.12. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros, sem anuência da Contratante, sob pena de rescisão. 

25.1.13. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a contratada, não poderá ser alegada 

como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos fornecimentos objeto deste 
contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 

condições estabelecidas. 

26. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

26.1. A Administração Pública obriga-se a: 
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26.1.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao leno 
cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei n2 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 

26.1.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de 
Fornecimento/Compra; 

26.1.3. Aplicar as penalidades previstas no Edital e seus anexos, na ata de registro de preços, no contrato e nas 
demais cominações legais, na hipótese de a CONTRATADA não cumprir os termos contratuais, mantidas as 
situações normais de disponibilidade e volume dos fornecimentos, arcando a referida empresa com quaisquer 
prejuízos que tal ato acarretar ao CONTRATANTE; 

26.1.4. Fiscalizar e acompanhar os fornecimentos executados pela contratada; 
26.1.5. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

26.1.6. Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

atestadas pelo Setor Competente; 

26.1.7. Disponibilizar, indicar o local e horários em que deverão ser entregue os fornecimentos. 

27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

27.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

27.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

27.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

27.1.3. apresentar documentação falsa; 

27.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

27.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

27.1.6. não mantiver a proposta; 

27.1.7. cometer fraude fiscal; 

27.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

27.2. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com o Município de Tejuçuoca e será descredenciado no Cadastro de Licitações 

da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 

Edital e seus anexos, no contrato e nas demais cominações legais. 

27.3. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução contratual, seja total ou parcial, 

comportar-se de modo inidôneo, não mantiverem a proposta, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude 

fiscal, falharem ou fraudarem na execução do contrato poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes 

sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao Município de Tejuçuoca pelo infrator: 

1. Advertência; 
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II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da contratação. No caso de descumprimento do 
contrato firmado; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o município de 
Tejuçuoca por prazo não superior a 02(dois) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o município de Tejuçuoca enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir o município de Tejuçuoca 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

27.4. O valor da multa aplicada será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento, momento em 

que o Departamento Administrativo e Financeiro do Município de Tejuçuoca comunicará à CONTRATADA; 

27.5. Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a recolher a 

multa por meio de DAM — Documento de Arrecadação Municipal. Se não o fizer, será encaminhado ao órgão 

competente para cobrança e processo de execução. 

27.6. A reabilitação do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento, após decorrido o prazo 

da aplicação da sanção e desde que indenize o Município pelo efetivo prejuízo causado ao Erário quando a 

conduta faltosa, relativamente ao presente certame, repercutir prejudicialmente no âmbito da Administração 

Pública Municipal. 

27.7. As sanções previstas serão aplicadas assegurando ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e a 

ampla defesa, nos seguintes prazos e condições: 

a) 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência. 

b) 10 (dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de impedimento para licitar ou 

contratar com o Município de Tejuçuoca. 

27.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 

interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

27.9. A aplicação das penalidades é de competência do Secretário signatário do respectivo contrato. 

27.10. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser acionada 

judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das 

infrações cometidas. 

28. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

28.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 

exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, ou seja, não há necessidade de que o 

órgão tenha prévia dotação orçamentária (§ 22, do art. 72 do Decreto n2 7.892/2013). 
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29.1. O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente aos produtos 
entregues. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Ordenador de Despesas, que atestará o 
produto entregue. 

29.2. Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento será efetuado até 30 (trinta) dia 
após o protocolo da Fatura pela CONTRATADA. 

29.3. Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas à 
CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

29.4. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se adimplente com a 
Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

29.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 

reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela 

Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

29.6. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

29.7. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo 

com as especificações do Anexo I — Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n2 2022.05.10.01 — 

PE - FMS. 

30. DO REGIME DE FORNECIMENTO 

30.1. Parcelado conforme a necessidade. 

31. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

31.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano. 

32. DO REAJUSTE ECONÔMICO 

32.1. O reajuste econômico-financeiro do contrato, a ser reconhecido por meio de termo aditivo, pode 

ocorrer a qualquer tempo para restabelecer o Princípio do Equilíbrio Econômico-Financeiro conforme o 

disposto no inciso XXI art. 37 da Constituição Federal e § 50 inciso II, alínea "d" do art. 65, da Lei de licitações 

vigente. 
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33. DAS PRERROGATIVAS 

33.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e também os 
abaixo elencados: 

33.1.1. Modificar o contrato unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público; 
33.1.2. Extinguir o contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei n.2
8.666/93; 
33.1.3. Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 

34. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

34.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido em 
conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93. 

34.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I, da Lei no 8.666/93, à 
CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no artigo 80, incisos I a IV, §§ 1° ao 40, da supracitada lei. 

34.3. Por ato unilateral desta Administração, nos casos previsto na Lei de Licitações. 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podend oridade competente revoga-

la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade, de ofício, ou por provocação de terceiros, 

mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou 

reembolso. 

35.2. É facultada ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório. 

35.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias 

de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente da 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Tejuçuoca. 

35.5. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

35.6. 0(A) Pregoeiro(a) poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da licitação, a 

Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas. 

35.7. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente. 
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35.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa. 

35.9. A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados no horário das 08h00min às 12h00min, 

de segunda a sexta-feira, exceto feriados, situada à Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489- Centro - 

Tejuçuoca/CE, CEP n° 62.610-000, e-mail licitacaotejucuoca@gmail.com, para maiores esclarecimentos. 

35.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 

Comarca de Tejuçuoca, Estado do Ceará. 

Tej çu ca/CE, 18 aio de 2022. 

ranci 'D "Me1idés Pi tõ 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca/CE 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

N 
,AUNIVI 

LOTES EXCLUSIVOS PARA ME E EPP EM ATENDIMENTO AO INCISO I DO ART. 48 DA LEI N° 123/2006. 

1-INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS, CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA E DETALHAMENTO DO OBJETO. 

1. ÓRGÃO GERENCIADOR: 

• SECRETARIA DE SAÚDE 

2. ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

• SECRETARIA DE SAÚDE 

3. DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 
MÉDICOS HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL DE PEQUENO PORTE 
ROQUE SILVA, JUNTO À SECRETARIA DE SAÚDE DE TEJUÇUOCA/CE. 

OBSERVAÇÃO: Integram o presente Termo de Referência, os anexos: I (Lotes/Itens e especificações dos 
produtos) e II (Habilitação necessária à participação do procedimento licitatório). 

4. JUSTIFICATIVA: 

4.1. Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde, Órgão da Administração Direta, tem, dentre suas 
prerrogativas, a execução eficiente e eficaz dos serviços públicos, visando sempre à melhoria do atendimento à 
população, dentro dos princípios que regem a administração pública e em atendimento ao convênio 025/2020, mat. 
1131444 4550 mapp 
4.2. Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde visa dar continuidade à demanda gerada pelo serviço de 
atendimento médico. 
4.3. Portanto, os materiais médicos hospitalares são de extrema importância, em virtude de serem insumos 
estratégicos de suporte as ações de saúde, as quais visam atender à necessidade dos munícipes, cuja falta pode 
significar interrupções em tratamentos, o que comprometeria o atendimento e a qualidade de vida dos pacientes e 
do sistema de saúde como um todo. 

r DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E VALORES ESTIMADOS DA 
DESPESA 

5. DOTAÇÃO(ÓES) ORÇAMENTÁRIA(S): 
Licitação realizada mediante registro de preços. Quesito não aplicável. 

6. FONTE(S) DE RECURSOS: 
Licitação realizada mediante registro de preços. Quesito não aplicável. 

7. VALOR GLOBAL ESTIMADO: 
R$ 177.986,62 (cento e setenta e sete mil, novecentos e oitenta e seis reais e sessenta e dois centavos). 

8. METODOLOGIA DO ORÇAMENTO: 
Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras e Serviços do município, conforme 
Mapa comparativo de preços em anexo ao autos. 

III — DAFORMA DE ENTREGAIFORNECIMENTO E DEMAIS CONDIÇÕES 

9. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
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9.1. Os itens serão recebidos da seguinte forma: 
9.1.1. Se entregues por terceiros — transportador ou semelhantes: . 
• Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do item, com as 
especificações constantes da proposta da contratada; 
• Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos itens e sua consequente aceitação, mediante 
a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes. 
9.1.2. Se na entrega estiver presente um representante do fornecedor, o recebimento será definitivo verificando-se a 
conformidade do item com a proposta do fornecedor, especificações e conferindo-se a quantidade e preços unitários 
e totais, conforme solicitado na ordem de compra. 

10. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
10.1. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, Rua Mamede 
Rodrigues Teixeira, 489 - Centro, discriminado na ORDEM DE COMPRAS emitida pelo órgão demandante, no 
âmbito do município de Tejuçuoca/CE. 

11. FORMA DE ENTREGA, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA 
11.1. O fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo 
com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas 
ORDENS DE COMPRA, pelo órgão demandante, constando a quantidade de itens a serem entregues. 
11.2. A entrega dos itens será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão demandante, o qual deverá atestar 
os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento; 
11.3. A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada; 
11.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja de acordo com as 
exigências, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de especificação. 

12. PRAZO PARA ENTREGA 
12.1. Os produtos deverão ser entregues em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE COMPRA, 
que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA 
13.1. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá 
pelo prazo de 12 (doze) meses, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela decorrente, nos 
termos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93, satisfeitos os demais requisitos do Decreto Municipal de N° 1.195, 
de 10 de março de 2021. 

14. DO PAGAMENTO 
14.1. O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão 
da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento da documentação necessária, 
observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria do fornecedor, acompanhado da 
seguinte documentação: 
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato; 
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em relação as 
contribuições sociais; 
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; 
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; 
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 
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1V—DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

15. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
15.1. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, quantidade solicitada, marca, o 
valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que 
incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam registrados neste documento; 
15.2. A licitante deverá garantir a entrega dos itens sem qualquer defeito de fabricação, e se caso constatado 
alguma imperfeição, terão os itens devolvidos e a licitante submetida às penalidades da Lei, além do registro da 
falha no Cadastro de Fornecedores Municipaiã; 
15.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO POR LOTE, desde que 
atenda as exigências contidas neste Termo de Referência, 

V DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REG. DE PREÇOS, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Para o fornecimento dos bens serão emitidas ORDENS DE COMPRA, em conformidade com o(s) futuros 
contrato(s) a serem firmado(s); 
16.2. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de assinatura e vigerá 
pelo prazo de 12 (doze) meses, admitindo-se, porém, a prorrogação dos contratos dela decorrentes, nos termos da 
Lei Federal 8.666/93. 
16.3. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva Ata de 
Registro de Preços, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo(a) Ordenador(a) de 
DespOesa e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observar os termos da Lei n° 8.666/93, da Lei n° 10.520/02, do edital 
e demais normas pertinentes. 

17, DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
17.1. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele a designar 
com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o 
art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 
17.2. O gestor e fiscal de contrato deverá acompanhar a execução de contratos e de outros instrumentos hábeis e 
promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração. 
17.3. As competências, atribuições e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão disciplinadas conforme 
instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas disposições legais vigentes. 
17.4. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada. 
17.5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de acordo com 
as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação. 

VI— DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 

18. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
18.1, Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços: 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
b) Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, para atendimento às 
necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos definidos na Ata de 
Registro de Preços; 
c) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 
d) Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços: 
1) Advertência. 
11) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na Ata. 
III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos. . 

R. Mamede Rodrigués Teixeira, 489— Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n9- 23.489.834/0001-08 CGF n2 06.920.921-5 

www.tejuçuoca.ce.gov.br 



PREFEITURA DE 

TEJUÇUOCA 
flde4, Unipo mo, Md,* 

°4* 
)(‘(‘L\ 

u_ Is c 
o 

IV) Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no D e N° 
1.195, de 10 de março de 2021. 
V) Comunicar aos Orgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor detentor de preços 
registrados. 

19. DA DETENTORA DO REGISTRO: 
19.1. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços fica obrigado 
a: 
a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem como aqueles 
decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigência, mesmo que a 
execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu vencimento; 
b) Fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos participantes do 
Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo estabelecido na Ordem de Compra; 
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de Preços sobre a 
pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de Órgão/Entidade Interessado; 
d) Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o 
direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um produto de qualidade inferior ao 
solicitado. 
e) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1° e 2° da Lei n.° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
f) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, fretes — carrego 
e descarrego, decorrentes do fornecimento dos itens, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Tejuçuoca; 
g) Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo desta compra, de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
h) Substituir às suas expensas, todo e qualquer bem entregue em desacordo com as especificações exigidas e 
padrões de qualidade exigidos, com defeito e/ou vicio; 
i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou 
dolo até a entrega do(s) produto(s), incluindo as entregas feitas por transportadoras; 
j) Responsabilizar-se pela fiel entrega dos itens no prazo estabelecido; 
I) Prestar todos os esclarecimentos que forem. solicitados pela Administração, durante a execução desta aquisição; 

Tejuçuoca, 09 de maio de 2022 

Roberta Azev do Vidal 
Secretária Municipal de Saúde do Município de Tejuçuoca/CE 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489— Centro, Tejuçuoca/CE 
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ANEXO I 
(TERMO DE REFERÊNCIA) 

1. DOS ITENSILOTES: 
1.1. Justificativa quanto ao quantitativo: A definição dos quantitativos deu-se com base em levantamento 
pautado pelo histórico de utilização de exercícios anteriores e/ou em consonância com as necessidades das 
possíveis contratações prospectadas a longo prazo de vigência da Ata de Registro de preços, estipuladas por 
este(s) órgãos(s). 
1.2. A presente licitação se dá via Sistema de Registro de Preços — SRP, logo, o quantitativo apresentado reflete 
uma prospecção das possíveis demandas ao longo dos próximos 12 (doze) meses, contudo, não havendo qualquer 
obrigação por parte do município quanto a contratação integral e sim, somente, em havendo necessidade e ou 
demanda. 
1.3. Os quantitativos totais estipulados, bem como, a definição dos parâmetros e quantitativos para efeitos de 
formulação de proposta de preços constam do Anexo I deste Termo de Referência. 
1.4. Justificativa técnica para adoção de critério de julgamento por lote - em atendimento ao que dispõe o 
Acórdão do TCU de n° 1592/2013— Plenário: Considerando que a escolha da divisão dos produtos em lote 
prestigia a manutenção de padrão e celeridade na conclusão de seu processo licitatório. Além disso, os itens que 
estão separados por lote possuem total correlação, de modo que, sem restrição da competitividade, seja viabilizada 
a economia de escala. 

A) DOS QUANTITATIVOS E ESTIMATIVOS TOTAIS DA LICITAÇÃO 

LOTE I (EXCLUSIVO PARA ME E EPP) 

• , 

' Ti...,t-ti-g,—. 

:. - ,:— 

-(x  i_: . ,--.1-0--. •,,,,,',“ 
n - _, Alam- .r, vAt.oR, VALOR 

01 

ABAIXADOR DE [ÁGUA DESCARTÁVEL 
DE MADEIRA; DE USO ÚNICO; COM 
EXTREMIDADES ARREDONDADAS, SEM 
REBARBAS; MEDINDO (14CMX1,4CM DE 
LARGURA) X (0,2CM DE ESPESSURA); 
EMBALADO EM • PLÁSTICO 
TRANSPARENTE COM PACOTE COM 100 
UND, ATÓXICO E RESISTENTE; 
ROTULAGEM RESPEITANDO 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE. 

UND 600 R$ 8,76 R$ 5.256,00 

02 AVENTAL DESCARTÁVEL IMPERMEÁVEL 
C/MANGA LONGA/GRAMATURA 40 UND 200 R$ 4,16 R$ 832,00 

03 

ELETRODO DESCARTÁVEL P/ 
MONITORIZAÇÃO CARDiACA, ADULTO, 
CONFECCIONADO EM NÃO TECIDO, 
ADESIVO HIPOALERGÉNICO, GEL 
CONDUTOR, BOTÃO CENTRAL EM AÇO 
INOX P/ FIXAÇÃO DO CABO DO 
PACIENTE, BOA ADESIVIDADE NA 
PRESENÇA DE UMIDADE, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 10.000 R$ 0,41 R$ 4.100,00 

04 

ESPARADRAPO HIPOALERGÉSICO TIPO 
MICROPORE, COM ADESIVO SINTÉTICO, 
FLEXIVEL, ADERENTE,' RESISTENTE A 
ÁGUA E UMIDADE, MEDINDO 10CM X 
4,5M, FITA DELICADA E POROSA, COM 
DORSO MICROPOROSO DE NÃO TECIDO 
DE RAYON E VISCOSE DELICADA E 

TB 100 R$ 12,32 R$ 1.232,00 

R. Ma mede Rodrigues Teixeira, 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
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POROSA, NA COR BRANCA OU BEGE,
ISENTO DE SUBSTÂNCIAS ALÉRGICAS, 
APRESENTADO EM CARITEL PLÁSTICO, 
COM CAPA PROTETORA, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA 
DE FABRICAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE. 
REGISTRO M.S. 

- 
, ...._ 

05 

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL, 10CM X 
4,5M CONFECCIONADO EM TECIDO 100% 
ALGODÃO COM RESINA ACRILICA, 
IMPERMEÁVEL, MASSA ADESIVA A BASE 
DE BORRACHA NATURAL, ÓXIDO DE 
ZINCO E RESINAS, NA COR BRANCA, 
ISENTO DE SUBSTÂNCIAS 
ALERGÊNICAS, APRESENTADO EM 
CARRETEL PLÁSTICO, COM CAPA 
PROTETORA, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA 
DE FABRICAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE. 

 TB 200 R$ 7,02 R$ 1.404,00 

06 

ESPECULO VAGINAL DESCARTÁVEL 
TAMANHO G, EMBALAGEM INDIVIDUAL-
RESISTENTE, MALEÁVEL; EXTREMIDADE 
SUPERIOR BIFURCADA E 
ARREDONDADAS E INFERIOR 
ARREDONDADAS; USO 
UNICODESCARTAVEL, EMBALADO EM 
MATERIAL QUE GARANTA SUA 
INTEGRIDADE; O PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE 

UND 60 R$ 1,79 R$ 107,40 

07 

ESPECULO VAGINAL DESCARTÁVEL 
TAMANHO M, EMBALAGEM INDIVIDUAL-
RESISTENTE, MALEÁVEL; EXTREMIDADE 
SUPERIOR BIFURCADA E 
ARREDONDADAS E INFERIOR 
ARREDONDADAS; USO 
UNICODESCARTAVEL, EMBALADO EM 
MATERIAL QUE GARANTA SUA 
INTEGRIDADE; O PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE 

UND 60 R$ 2,00 R$ 120,00 

08 

ESPECULO VAGINAL DESCARTÁVEL 
TAMANHO P, EMBALAGEM INDIVIDUAL-
RESISTENTE, MALEÁVEL; EXTREMIDADE 
SUPERIOR BIFURCADA E 
ARREDONDADAS E INFERIOR 
ARREDONDADAS; USO 
UNICODESCARTAVEL, EMBALADO EM 
MATERIAL QUE GARANTA SUA 
INTEGRIDADE; O PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE 

UND 30 R$ 1,98 R$ 59,40 

09 

GEL P/ ULTRASSONOGRAFIA, GEL 
INODORO, NÃO GORDUROSO, BOA 
CONSISTÊNCIA, INCOLOR, PH NEUTRO. 
FORMA FARMACÊUTICA: ÁGUA 
DEIONIZADA, POLIMERO 

GL 40 R$ 50,91 R$ 2.036,40 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489— Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n2 23.489.834/0001-08 CGF n° 06.920.921-5 
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CARBOXIVINIL1C10, ESPESSANTE, 
CONSERVANTE, AGENTE 
SEQUESTRANTE. O PRODUTO DEVERÁ 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE 

\, \ 

LIC.1.

10 

GLUTARON 32D 1000ML - 
GLUTARALDEIDO 2% 32 DIAS 1000ML. 
DESINFETANTE HOSPITALAR UTILIZADO 
NA DESINFECÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
MATERIAIS TERMO SENSÍVEIS, OUTROS 
MATERIAIS SEMICRÍTICOS E 
ENDOSCÓPIOS. 

LT 4 R$ 27,81 R$ 111,24 

11 

LÂMINA FOSCA PARA PREVENÇÃO EM 
VIDRO LAPIDADA; COM BORDA FOSCA; 
SUPERFÍCIE LISA; ESPESSURA DE 0,8 A 
1,1MM; NA DIMENSÃO DE 26 X 76MM; 
USO LABORATORIAL; PARA 
MICROSCOPIA; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM REFORÇADA E 
APROPRIADA PARA O PRODUTO - 
ROTULO COM NR. DE LOTE, 
FABRICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, C/50 

CX 10 R 15,04 s R 150,40s 

12 

LANCETA DESCARTÁVEL PARA 
LANCETADOR 28G PARA UTILIZAÇÃO EM 
TESTES DE GLICOSE, ESPESSURA 
ULTRAFINA: 28G COM PONTA 
TRIANGULAR PARA PUNÇÃO INDOLOR; 
PENETRAÇÃO CONSISTENTE; FORMATO 
UNIVERSAL PARA A MAIORIA DOS 
LANCETADORES EXISTENTES; PRODUTO 
ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO GAMA; 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM 
APROPRIADA, DE ACORDO COM APRAXE 
DO FABRICANTE, MANTENDO A 
INTEGRIDADE ABSOLUTA DO PRODUTO 
ATÉ O MOMENTO DO SEU USO, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADO 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E FABRICANTE. C/100 

CX 30 R$ 22,15 R$ 664,50 

13 
FACESHIELD MÁSCARA DE PROTEÇÃO 
FACIAL ARTICULADO, ACRÍLICO NÃO 
DESCARTÁVEL 

UND 150 R$ 19,88 R$ 2.982,00 

VALOR:GLOBALDO.LOTE R$ 19.0$5A4 

LOTE II (EXCLUSIVO PARA ME E EPP) 

ITEM 
. 

ESPECIFICAÇÃO UNI D ' QUANT. VALOR
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 

ALGODÃO HIDROFILICO COM 500 
GRAMAS, NÃO ESTÉRIL, ELABORADO 
COM FIBRAS 100%ALGODÃO, ALVEJADO 
E ISENTO DE IMPUREZAS, SUBSTÂNCIAS 
GORDUROSAS, AMIDO E ALVEJANTES 
ÓPTICOS, INODORO E INSÍPIDO. 
APRESENTADOS EM MANTAS 
UNIFORMES E HOMOGÊNEAS, MACIO, 

RL 100 

1 

R s 15,43 R s 1.543,00 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489— Centro, Tejuçuoca/CE 
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ENVOLVIDO EM PAPEL ESPECIAL EM
TODA A SUA EXTENSÃO E EMBALADO
EM SACOS PLÁSTICOS. 

02 

ATADURA DE CREPOM: 
CONFECCIONADA EM, NO MÍNIMO, 92% 
ALGODÃO CRU, COM TRAMA REGULAR 
FECHADA, COM PROPRIEDADE 
ELÁSTICAS E COMPRESSIVANA 
SUPERFÍCIE LONGITUDINAL E 
TRANSVERSAL, COM,13 FIOS POR CM 
QUADRADO, BORDAS DELIMITADAS E 
DEVIDAMENTE ACABADAS, ENROLADAS 
(EM FORMA CILÍNDRICA), ISENTA DE 
DEFEITOS. TAMANHO EM REPOUSO: 
LARGURA 15 CM X COMPRIMENTO 1,20 
M. EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

RL 800 R$ 1,34 R$ 1.072,00 

03 

ATADURA DE CREPOM: 
CONFECCIONADA EM, NO MÍNIMO, 92% 
ALGODÃO CRU, COM TRAMA REGULAR 
FECHADA, COM PROPRIEDADE 
ELÁSTICAS E COMPRESSIVANA 
SUPERFÍCIE LONGITUDINAL E 
TRANSVERSAL, COM,13 FIOS POR CM 
QUADRADO, BORDAS DELIMITADAS E 
DEVIDAMENTE ACABADAS, ENROLADAS 
(EM FORMA CILÍNDRICA), ISENTA DE 
DEFEITOS. TAMANHO EM REPOUSO: 
LARGURA 20 CM X COMPRIMENTO 1,20 
M. EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

RL 800 R$ 1,63 R$ 1.304,00 

04 

GAZE COMPRESSA 7,5 X 7,5, 
ESTÉRIEL,100% ALGODÃO, SEM FALHAS 
OU FIAPOS SOLTOS COM 11 FIOS POR 
CENTÍMETRO QUADRADO; DOBRAS 
UNIFORMES E PERFEITAS VARIANDO DE 
DOBRADAS EM TORNO DE SI DE 
MANEIRA FIRME SEM SOLTAR FIAPOS, 
ARREMATADAS, ANCORADA; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 7,5 CM X 7,5 CM; 
COM FORMATO RETANGULAR COM FIO 
ANCORADO; ESTÉRIL; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA; O 
PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE COM 
LAUDO ANALÍTICO ATENDENDO A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; PACOTE COM 10 
UNIDADES. 

PCT 10.000 R$ 2,02 
R$ 

20.200,00 

7 , ,- VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 24,119,00 

LOTE III (EXCLUSIVO PARA ME E EPP) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 

AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL; 
25 X 07 CANHAO PLÁSTICO ATÓXICO EM 
POLIPROPILENO SEM REBARBAS; HASTE 
EM AÇO INOX; COM BISELTRIFACETADO 
E PONTA AFIADA CILÍNDRICA-OCA-RETA; 

UND 8,000 R$ 0,19 R$ 1.520,00 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
CNN n° 23.489.834/0001-08 CGF n° 06.920.921-5 
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COM PERFEITA ADAPTAÇÃO AO
CANHAO; PROTETOR PLÁSTICO,
ATÓXICO EM POLIPROPILENO; NAS 
DIMENSÕES DE 25 X 07 MM; EMBALADO 
EM MATERIAL QUE GARANTA 
ESTERILIDADE INDIVIDUAL, ESTÉRIL; O 
PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE COM 
LAUDO ANALÍTICO QUE COMPROVE 
CUMPRIMENTO DA NBR09259. 

02 

AGULHA HIPODERMICADESCARTAVEL;
25 X 08 CANHAO PLÁSTICO ATÓXICO EM 
POLIPROPILENO SEM REBARBAS; HASTE 
EM AÇO INOX; COM BISELTRIFACETADO 
E PONTA AFIADA CILÍNDRICA-OCA-RETA; 
COM PERFEITA ADAPTAÇÃO AO 
CANHAO; PROTETOR PLÁSTICO, 
ATÓXICO EM POLIPROPILENO; NAS 
DIMENSÕES DE 25 X 08 MM; EMBALADO 
EM MATERIAL QUE GARANTA 
ESTERILIDADE INDIVIDUAL, ESTÉRIL; O 
PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE COM 
LAUDO ANALÍTICO QUE COMPROVE 
CUMPRIMENTO DA NBR09259 

UND 2000. R 0,19 $ R 380,00s 

03 

SCALP N° 19, COM AGULHA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, BISEL CURTO, 
TRIFACETADO, SILICONADO, 
ATRAUMÁTICO, COM TAMPA REMOVÍVEL 
QUE IMPEÇA A TRANSFIXAÇÃO DA 
AGULHA, ASA DE PLÁSTICO FLEXÍVEL E 
RESISTENTE, TUBO VINÍLICO LEVE, 
FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
COM COMPRIMENTO DE 25 (+1- 5) CM, 
CONECTOR LUERLOCK, COM TAMPA. 
AGULHA, ASAS E TUBO FUNDIDOS EM 
ÚNICA PEÇA, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
ABERTURA ASSÉPTICA, EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO OU TERMO PLÁSTICO. 

UND 400 R$ 0,27 R$ 108,00 

04 

SCALP N° 21, COM AGULHA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, BISEL CURTO, 
TRIFACETADO, SILICONADO, 
ATRAUMÁTICO, COM TAMPA REMOVÍVEL 
QUE IMPEÇA A TRANSFIXAÇÃO DA 
AGULHA, ASA DE PLÁSTICO FLEXÍVEL E 
RESISTENTE, TUBO VINÍLICO LEVE, 
FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
COM COMPRIMENTO DE 25 (+1- 5) CM, 
CONECTOR LUERLOCK, COM TAMPA. 
AGULHA, ASAS E TUBO FUNDIDOS EM 
ÚNICA PEÇA, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
ABERTURA ASSÉPTICA, EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO OU TERMO PLÁSTICO. 

UND 10,000 R$ 0,39 R$ 3.900,00 

SCALP N° 23, COM AGULHA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, BISEL CURTO,05 TRIFACETADO, SILICONADO, 
ATRAUMÁTICO, COM TAMPA REMOVÍVEL 

 UND 6.000 R$ 0,31 R$ 1.860,00 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489— Centro, Tejuçuoca/CE 
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QUE IMPEÇA A TRANSFIXAÇÃO DA 
AGULHA, ASA DE PLÁSTICO FLEXÍVEL E 
RESISTENTE, TUBO VINILICO LEVE, 
FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
COM COMPRIMENTO DE 25 (+1- 5) CM, 
CONECTOR LUERLOCK, COM TAMPA. 
AGULHA, ASAS E TUBO FUNDIDOS EM 
ÚNICA PEÇA, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
ABERTURA ASSÉPTICA, EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO OU TERMO PLÁSTICO. 

N.,:). 
\ w'3' 84 

i I 

06 

SCALP N° 25, COM AGULHA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, BISEL CURTO, 
TRIFACETADO, SILICONADO, 
ATRAUMÁTICO, COM TAMPA REMOVÍVEL 
QUE IMPEÇA A TRANSFIXAÇÃO DA 
AGULHA, ASA DE PLÁSTICO FLEXÍVEL E 
RESISTENTE, TUBO VINILICO LEVE, 
FLEXIVEL E TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
COM COMPRIMENTO DE 25 (+1- 5) CM, 
CONECTOR LUERLOCK, COM TAMPA. 
AGULHA, ASAS E TUBO FUNDIDOS EM 
ÚNICA PEÇA, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
ABERTURA ASSÉPTICA, .EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO OU TERMO PLÁSTICO. 

UND 2.000 R$ 0,36 R$ 720,00 

07 

SCALP N° 27, COM AGULHA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, BISEL CURTO, 
TRIFACETADO, SILICONADO, 
ATRAUMÁTICO, COM TAMPA REMOVÍVEL 
QUE IMPEÇA A TRANSFIXAÇÃO DA 
AGULHA, ASA DE PLÁSTICO FLEXÍVEL E 
RESISTENTE, TUBO VINILICO LEVE, 
FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
COM COMPRIMENTO DE 25 (+1- 5) CM, 
CONECTOR LUERLOCK, COM TAMPA. 
AGULHA, ASAS E TUBO FUNDIDOS EM 
ÚNICA PEÇA, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. 
EMBALAGEM ' INDIVIDUAL COM 
ABERTURA ASSÉPTICA, EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO OU TERMO PLÁSTICO. 

UND 1.000 R$ 0,36 R$ 360,00 

moR.G1013ALDOUTE.. .. R$AM00::: •::'.. 
LOTE IV (EXCLUSIVO PARA ME E EPP) 

i , . . , , )?5ÇÂo .' - . UNIQ I QUANT. VALOR , letIr.,.. 
VALOR 
TOTAL 

01 

COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO 
2.000ML ESTÉRIL; FABRICADA EM PVC; 
POSSUI TUBO XTENSOR 
TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, CLAMP 
CORTA FLUXO, TUBO DE DRENAGEM E 
PONTO DE COLETA DE AMOSTRA, 
VALVULAANTI-REFLUXO, FILTRO DE AR 
HIDROFOBO E SUPORTE PARA FIXAÇÃO; 
DISPONÍVEL NO TAMANHO 2.000 ML 
(2LTS); ATOXICO E APIROGENICO; 

UND 300 R$ 902 , R$ 2.706,00 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489— Centro, Tejuçuoca/CE 
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DESCARTÁVEL, USO INDIVIDUAL E POR 
PROCEDIMENTO. 

410DEk - 

02 

COLETOR UNIVERSAL NÃO ESTÉRIL, 
CAPACIDADE 50ML; EM 
PLASTICORIGIDO; TAMPA EM ROSCA; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE 

UND 3.000 R$ 1,52 R$ 4.560,00 

03 

COLETOR UNIVERSAL NÃO ESTÉRIL, 
CAPACIDADE 70ML; EM 
PLASTICORIGIDO; TAMPA EM ROSCA; 
SEM PÁ, A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE 

UND 2.000 R$ 2,17 R$ 4.340,00 

04 ESCOVA CERVICAL NÃO ESTÉRIL 
PACOTE C/100 UNIDADES PCT 3 R$ 25,54 R$ 76,62 

05 

PAPEL PARA ELETROCARDIOGRAMA 48 
X 30 - PAPEL; TÉRMICO PARA 
REGISTRO; PARA 
ELETROCARDIOGRAMA, 
APRESENTAÇÃO EM ROLO 

UND 25 R$ 16,68 R$ 417,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 12.099,62 

LOTE V (EXCLUSIVO PARA ME E EPP) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. VALOR 
UNIT, 

VALOR
TOTAL 

01 

PINÇA CHERON NÃO ESTÉRIL 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, FABRICADA EM 
POLIESTIRENO, COR BRANCA, POSSUI 
SISTEMA DE TRAVA DE FECHAMENTO 
POR CREMALHEIRA. DISCRETO DESVIO 
CAUDAL DA EXTREMIDADE PROXIMAL E 
PONTA SEMI AGUDA. COMPRIMENTO 
TOTAL: 24,5CM. NÃO ESTÉRIL. 
EMBALADA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
E FLME DE I 
POLIETILENO/POLIPROPILENO. 
PRODUTO DE USO ÚNICO. IDEAL PARA A 
HIGIENIZAÇÃO DO CANAL VAGINAL 
DURANTE VÁRIOS PROCEDIMENTOS 
CLÍNICOS. ROTULAGEM RESPEITANDO A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 
APRESENTAÇÃO EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO 

1JND 5 in 52,68 R$ 263,40 

Cl2 

PINÇA PROFESSOR MEDINA PARA 
BIOPSIA DE COLO UTERINO 24CM 
INSTRUMENTAL COM QUALIDADE 
PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL. 

UND 3 R$ 94 ,00 R$ 282,00 

03 
HISTEROMETRO COLLIN 28 CM 
INSTRUMENTAL COM QUALIDADE 
PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL. 

UND 2 R$ 60,81 R$ 121,62 

04 PINÇA ANATÔMICA SEM DENTE 14CM UND 25 R$ 21,15 R$ 528,75 
05 PORTA AGULHA NAY() 14 CM UND 25 R$ 27,76 R$ 694,00 
06 PINÇA ANATÔMICA COM DENTE DE RATO UND 25 R$ 21,83 R$ 545,75 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
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14 CM \'tf, 
/, 
i. 

R$ XkL2C1 
R$ 502,00 

07 TESOURA CIRÚRGICA ROMBA 14CM UND 10 R$ 43,76 
08 CABO DE BISTURI N° 3 UND 20 R$ 25,10 
09 PINÇA KELLY RETA 14 CM UND 25 R$ 31,26 R$ 781,50 
10 PINÇA KELLY CURVA 18 CM UND 25 R$ 38,20 R$ 955,00 
11 PINÇA MOSQUITO RETA 12 CM UND 25 R$ 38,33 R$ 958,25 
12 PINÇA MOSQUITO CURVA 12 CM UND 25 R$ 34,12 R$ 853,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 6.922,87 

LOTE VI (EXCLUSIVO PARA ME E EPP) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNJO QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR
TOTAL 

01 

ESFIGMANOMETRO COM 
ESTETOSCOPIO-LIVRE DE LÁTEX; 
VERIFICADO E APROVADO PELO 
INMETRO; MAGUINTO COM PERA EM 
PVC; BRAÇADEIRA EM NYLON, COM 
FECHO EM VELCRO; ACOMPANHA 
ESTETOSCOPIO SIMPLES; POSSUI 
ESTOJO PARA VIAGEM; TAMANHO DA 
BRAÇADEIRA: 14X51CM; 
CIRCUNFERÊNCIA DE BRAÇO 
RECOMENDADA PARA USO ADULTO: 18-
35CM; FAIXA DE MEDIÇÃO: O 300MMHG; 
DIVISÕES DE 2MMHG; GRADUAÇÃO 
MIN/MAX: 2MMHG/304MMHG; 
TOLERÂNCIA: +/- 3MMHG; GARANTIA: 1 
ANO CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. 

KIT 15 R$ 
139,50 R$ 2.092,50 

02 

LENÇOL DE PAPEL DESCARTÁVEL; EM 
PAPEL COM TEXTURA FIRME E 
RESISTENTE; NA COR BRANCA; ROLO 
MEDINDO (50CM X 50M); INVOLUCRO 
INDIVIDUAL EM PLASTICOATOXICO; 
ROTULAGEM RESPEITANDO A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE 

RL 70 R$ 11,55 R$ 808,50 

03 

MANTA PARA ESTERILIZAÇÃO 50X50 - 
EMBALAGEM DESCARTÁVEL PARA 
ACONDICIONAMENTO DE ARTIGOS 
HOSPITALARES PARA ESTERILIZAÇÃO 
PELO VAPOR ÚMIDO, TIPO NÃO TECIDO, 
COM GRAMATURA MÍNIMA DE 55GR/M2, 
QUE OFEREÇA BARREIRA 
MICROBIOLÓGICA. TAM 50X50. 

UND 800 R$ 1,41 R$ 1.128,00 

04 

MASCARA DESCARTÁVEL N 95 - DE 
PROTEÇÃO CONTRA O BACILO DA 
TUBERCULOSE. COMPOSIÇÃO: 
CAMADAS FILTRANTES SINTÉTICAS, 
TRATADASELETROSTÁTICAMENTE, 
POSSUEM TIRAS AJUSTÁVEIS A TODOS 
OS TAMANHOS DE CABEÇA, FÁCIL 
MANUSEIO E COLOCAÇÃO. 

UND 4.000 R$ 2,10 Rs 8,400,00 

05 MASCARA DESCARTÁVEL TRIPLA 
PROTEÇÃO, EM TECIDO NÃO TECIDO, A UND 20. 000 R$ 1,45 R$ 

29,000,00 

"t, MUNICip 

o 
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BASE DE DE FIBRAS DE RAYON, TIRAS 
ELÁSTICAS; ELÁSTICAS; COM CLIP NASAL E PREGAS 
HORIZONTAIS; TRÊS CAMADAS; 
HIPOALÊRGICAS FILTRANTES; FILTRO 
COM BOA VENTILAÇÃO, VARIO NÍVEIS DE 
PROTEÇÃO, INCLUSIVE 
P/TUBERCULOSE; EMBALAGEM EM 
MATERIAL .QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE/50 

\ . ` v 00

06 

MICRO NEBULIZADOR ADULTO MÁSCARA 
EM PVC ATÓXICO COPO ADAPTÁVEL 
EXTENSOR C/CONEXÃO PARA AR 
COMPRIMIDO 

KIT 9 R$ 17,13 R$ 154,17 

07 

MICRONEBULIZADORINFATIL MÁSCARA 
EM PVC ATÓXICO COPO ADAPTÁVEL 
EXTENSOR C/CONEXÃO PARA AR 
COMPRIMIDO 

KIT 4 R 19,30 $ 7 R 7 20$ , 

08 
TERMÓMETRO . CLINICO DIGITAL, 
DESTINADO A MEDIR A TEMPERATURA 
DO CORPO HUMANO. 

UND 3 R$ 29,98 R$ 89,94 

09 

TOUCA DESCARTÁVEL, 
CONFECCIONADA A BASE DE FIBRAS 
100% DE POLIROPILENO; FORMATO 
ANATÔMICO, GRAMATURA 18G; COM 
CAPACIDADE DE VENTILAÇÃO, 
RESISTENTE; COM ELÁSTICO EM TODA 
SUA EXTENSÃO, DIÂMETRO DE 30CM. 

UND 5.000 R$0,29 R$ 1.450,00 

10 
TUBO LÁTEX PARA GARROTE N° 200, EM 
LÁTEX FLEXÍVEL, SEMITRANSPARENTE; 
C/ 15M 

RL 1 
R$ 

10148 , R$ 101,48 

.-., VALOR ÇLO.E3.AL DO LOTE, R$ 430,1,79 

LOTE VII (EXCLUSIVO PARA ME E EPP) 

ESPECIFICAÇÃO 
.., .,... 

UNID QUANT-. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 

SERINGA DESC. 03ML S/ AGULHA, EM 
PLÁSTICO, ATOXICO, EPIROGÊNICO, 
INTEGRO, TRANSPARENTE; 
APRESENTANDO RIGIDEZ E 
RESISTENCIA MECÂNICA NA SUA 
UTILIZAÇÃO; CORPO COM GRADUAÇÃO 
miLIMETRADA; EMBOLO BORRACHA 
ATÓXICA NA PONTA; BICO CENTRAL 
LUER; ESTÉRIL. 

UND 8.000 R$ 0,41 R$ 3.280,00 

02 

SERINGA DESC. 05ML SI AGULHA, EM 
PLÁSTICO, ATOXICO, EPIROGÊNICO, 
INTEGRO, TRANSPARENTE; 
APRESENTANDO RIGIDEZ E 
RESISTENCIA MECÂNICA NA SUA 
UTILIZAÇÃO; CORPO COM GRADUAÇÃO 

UND 15.000 R$ 045 , R$ 6.750,00 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
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MILIMETRADA; EMBOLO BORRACHA 
ATÓXICA NA PONTA; BICO CENTRAL 
LUER; ESTÉRIL. 

\ 3-4 %f 

03 

SERINGA DESC. 10ML S/ AGULHA, EM 
PLÁSTICO, ATOXICO, EPIROGÊNICO, 
INTEGRO, TRANSPARENTE; 
APRESENTANDO RIGIDEZ E 
RESISTENCIA MECÂNICA NA SUA 
UTILIZAÇÃO; CORPO COM GRADUAÇÃO 
MILIMETRADA; EMBOLO BORRACHA 
ATÓXICA NA PONTA; BICO CENTRAL 
LUER; ESTÉRIL. 

UND 8.000 R$ 0,56 R$ 4.480,00 

04 

SERINGA DESC. 20ML S/ AGULHA, EM 
PLÁSTICO, ATOXICO, EPIROGENICO, 
INTEGRO, TRANSPARENTE; 
APRESENTANDO RIGIDEZ E 
RESISTENCIA MECÂNICA NA SUA 
UTILIZAÇÃO; CORPO COM GRADUAÇÃO 
MILIMETRADA; EMBOLO BORRACHA 
ATÓXICA NA PONTA; BICO CENTRAL 
LUER; ESTÉRIL. 

UND 15.000 R$ 0,65 R$ 9.750,00 

05 

SERINGA DESCARTÁVEL P/ INSULINA, 
100U1, COM CAPACIDADE PARA 1ML, C/ 
AGULHA ACOPLADA 13X 4,5, ULTRA FINE. 
ESTÉRIL, ATÓXICA, EPIROGÊNICA, 
TRANSPARENTE COM ESCALA DE 
GRADUAÇÃO INDELÉVEL E 
MILIMETRADA, SILICONADA, C/ PERFEITO 
AJUSTE E DESLIZE EMBOLO-CILINDRO. 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, ATÓXICO, 
EPIROGÊNICO, EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
E/OU FILME PLÁSTICO, COM ABERTURA 
ASSÉPTICA. 

UND 2,000 R$ 0,44 R$ 880,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 25,140,00 

LOTE VIII (EXCLUSIVO PARA ME E EPP) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO INID QUANT.
VALOR 
[MIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 

LUVA DE PROCEDIMENTO G, DE LÁTEX, 
ANATÔMICA, AMBIDESTRA, COM PÓ 
BIOABSORVIVEL EM QUANTIDADE 
ADEQUADA, RESISTENTE, ALTA 
SENSIBILIDADE AO TATO, 
DESCARTÁVEL, NÃO ESTÉRIL. 

UND 10.000 R$ 0,55 R$ 5.500,00 

02 

LUVA DE PROCEDIMENTO M, DE LÁTEX, 
ANATÔMICA, AMBIDESTRA, COM PÓ 
BIOABSORVIVEL EM QUANTIDADE 
ADEQUADA, RESISTENTE, ALTA 
SENSIBILIDADE AO TATO, 
DESCARTÁVEL, NÃO ESTÉRIL. 

UND 30.000 R$ 0,55 R$ 
16.500,00 

03 
LUVA DE PROCEDIMENTO P, DE LÁTEX, 
ANATÔMICA, AMBIDESTRA, COM PÓ 
BIOABSORVIVEL EM QUANTIDADE 

UND 30.000 R$ 0,55 
R$ 

16.500,00 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
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ADEQUADA, RESISTENTE, ALTA 
SENSIBILIDADE AO TATO, 
DESCARTÁVEL, NÃO ESTÉRIL. 

-4475 

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 38,500,00 
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ANEXO II 
(TERMO DE REFERÊNCIA) 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Os documentos a serem exigidos para a contratação serão os elencados no artigo 27, inciso I - habilitação 

jurídica, II — qualificação técnica, III - qualificação econômico-financeira e IV - regularidade fiscal e trabalhista, todos 
da Lei Federal n° 8.666/93, bem como, as declarações de acordo com as demais normas correlatas a matéria. 
Contudo, a documentação a que trata os incisos II e III do mesmo dispositivo, seguirá esses termos: 

RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
• Comprovação de aptidão técnica, através de no mínimo 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, deverá ser apresentado em papel timbrado, com identificação do assinante, que a 
empresa forneceu produtos/serviços compatíveis, e características com o objeto da presente licitação. 
• Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que comprove que a empresa 
forneceu produtos/serviços objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior. 
• Caso o(s) atestado(s) não explicite(m) com clareza o fornecimento de produtos/prestação de serviços, este(s) 
deverá(ão) ser acompanhando do respectivo contrato ou instrumento congênere que comprove o objeto da 
contratação. 

RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
• Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede 

da pessoa jurídica. 
• Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande circulação ou cópia 
autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social encerrado, devidamente registrado na 
Junta Comercial da sede do licitante, com as respectivas demonstrações de Conta de Resultados. Os demais tipos 
societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do licitante e assinado por contador habilitado, reservando-se à Comissão o direito de exigir a 
apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por contador habilitado. 

DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
• Declaração, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 
• Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 27, inciso V, da Lei n° 8.666/93. (Empregador Pessoa Jurídica). 
• Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489— Centro, Tejuçuoca/CE 
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ANEXO II— MINUTA DO MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA/CE. 

Processo: PREGÃO ELETRONICO N2 
Data e Hora de Abertura: às  horas 
Razão Social: CNPJ: 
Endereço:  CEP: 
Fone: 
Banco: Agência N.2:  Conta Corrente n.2: 
E-mail: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL DE PEQUENO PORTE ROQUE SILVA, JUNTO À 
SECRETARIA DE SAÚDE DE TEJUÇUOCA/CE. 

ITEM 

01 
02
03 

ESPECIFICAÇÃO 

LOTE 

UNiD QUANT. MARCA UNIT TOTAL 

VALOR GLOBAL DO LOTE 

DA FORMA DE ENTREGA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma 
fracionada, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a 
expedição de periódicas. 

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/FORNECIMENTO: Os produtos deverão ser entregues em até 05 (CINCO) DIAS, 

a contar da emissão da ORDEM DE COMPRA, nos locais determinados pela CONTRATANTE. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Observações: 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no 

anexo I — Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 

despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com: 
- Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- Seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados 
à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento. 

Local/Data:   de de 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n°23.489.834/0001-08 CGF n° 06.920.921-5 
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  

PREGÃO ELETRÔNICO Ng 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 

VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses 

DATA: / / 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob o n2  , com sede na Rua Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489, 
Centro, Tejuçuoca, Estado do Ceará, através da(s) Secretaria(s) de  , neste ato representada 
pelo(s) Ordenador(es) de Despesas, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n°  , bem como a classificação das propostas e a 
respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes nas na Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações, no Decreto n,2 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA —DO OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL DE PEQUENO PORTE ROQUE 

SILVA, JUNTO À SECRETARIA DE SAÚDE DE TEJUÇUOCA/CE, especificado(s) no Termo de Referência, anexo do 

edital de Pregão Eletrônico n2  , que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

FORNECEDOR: 

ENDEREÇO: 

inscrito no CNPJ sob o 

, CEP: 

ng . 

ESTADO: RUA: Ng BAIRRO: CIDADE: 

• 
. 

. 
REPRESENTANTE 

TELEFONE: 

LEGAL: 

. EMAIL: 

UNIDADE GESTORA:  . 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT. UNID. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
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CLÁUSULA TERCEIRA — DO CADASTRO DE RESERVA. 

3.1. O Anexo IIA da presente Ata constitui-se em cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade de 
atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto Federal n2
7.892/2013. 

3.2. As empresas que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatórias, analisada, para fins de aceitação e habilitação, quando houver necessidade de 
contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses mencionadas. 

CLÁUSULA QUARTA — DO ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) E ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES. 

4.1. O órgão gerenciador e órgãos participantes do registro de preços: 

ÓRGÃO GERENCIADOR NOME DO TITULAR CPF 

ÓRGÃO PARTICIPANTE NOME DO TITULAR CPF 

4.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

presente ata, deverão consultar o órgão gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

4.2.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

4.2.2. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesões por órgãos não participantes não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados 

na Ata para os órgãos participantes. 

4.2.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao máximo: quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

4.2.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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4.2.4.1. Tal prazo poderá ser prorrogado pelo órgão gerenciador, respeitado o prazo de vigência da ata, 
quando solicitado pelo órgão não participante. 

4.2.5. Compete ao órgão no participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VALIDADE DA ATA. 

5.1, A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA — DA CONTRATAÇÃO. 

6.2. Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta Ata deverá ser assinado CONTRATO específico 

6.2.1. Apenas será assinado contrato, quando da efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para 
pagamento dos encargos dele decorrentes, no exercício em curso, sendo que a reserva orçamentária deverá 
indicar as respectivas rubricas do(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de 
Preços), consignadas abaixo. 

ÓRGÃO REQUISITANTE/ UNIDADE GESTORA ELEMENTO DE DESPESA 

CLÁUSULA SÉTIMA— DA REVISÃO E CANCELAMENTO. 

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

7.2.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

7.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.4. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
d) Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
e) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d será formalizado por despacho do 

órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor. 

7.6. Nas hipóteses dos itens 7.4 e 7.5, poderão ser analisados os documentos habilitatórios, bem como a 

proposta dos fornecedores constantes do Cadastro de Reserva, para fins de sua contratação, conforme 

determina o art. 11, §1° do Decreto Federal nQ- 7.892/2013. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 

8.1. Caberá ao órgão gerenciador, além das obrigações discriminadas no corpo do Edital e da presente ata, a 

prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a presente ata de registro de preços; 

b) Promover, periodicamente, ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar se os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados na Administração Pública; 

c) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

d) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 

procedimento licitatório; e 
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e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações. 

CLÁUSULA NONA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES. 

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei n2 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS CONDIÇÕES GERAIS. 

10.1. O órgão gerenciador, bem como o(s) órgão(s) participante(s), não se obriga a adquirir o(s) item(ns) 
registrado(s) do licitante vencedor, nem tampouco, as quantidades previstas, conforme art. 15, § 42 da Lei n2
8.666, de 1993, bem como art. 16 do Decreto Federal n2 7.892/2013. 

10.1.1. O órgão gerenciador, bem como o(s) órgão(s) participante(s), pode utilizar-se de licitação específica 
para a contratação pretendida, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento ao fornecedor 
beneficiário da ata, no caso de igualdade de condições, conforme art. 16 do Decreto Federal n2 7.892/2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO 

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Tejuçuoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia 

oriunda da presente Ata de Registro de Preços, que não possa ser resolvida pela via administrativa, excluindo-

se, desde já, qualquer outro, por mais privilegiado que seja.Assinam esta Ata os signatários relacionados e 

qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e 

condições. 

Tejuçuoca/CE, de 

SIGNATÁRIOS: 

de 20_. 

PREGOEIRO (A) NOME DO TITULAR CPF ASSINATURA 

ÓRGÃO GERENCIADOR NOME DO TITULAR CPF ASSINATURA 

DETENTOR (A) DO 
REGISTRO DE PREÇOS 

NOME DO (A) 
REPRESENTANTE 

CPF ASSINATURA 
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ANEXO III A — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS —CADASTRO DE RESERVA. 

No dia   de do ano de  , na Sala da Comissão Permanente de Licitação sito Rua 
Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489, Centro, — Tejuçuoca — Ceará, foram registrados nesta Ata as quantidades 
e os preços da(s) empresa(s) abaixo identificada(s), resultantes do Pregão Eletrônico n.°  , cujo 
objeto é o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL DE PEQUENO PORTE ROQUE SILVA, JUNTO À 
SECRETARIA DE SAÚDE DE TEJUÇUOCA/CE, conforme especificações constantes da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
n.° assim como todas as obrigações e condições descritas no Edital, no Termo de Referência e na 
Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA PRIMEIRA —DO CADASTRO DE RESERVA. 

1.1. As empresas que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta, bem como sua 

documentação habilitatórias, analisada, para fins de aceitação e habilitação, quando houver necessidade de 

contratação de fornecedor remanescente. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado no cadastro de reserva, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

FORNECEDOR: 

ENDEREÇO: 

inscrito no CNPJ sob 

, CEP: 

o n° . 

ESTADO: RUA: N9- BAIRRO: CIDADE: 

. 
. 

REPRESENTANTE 

TELEFONE: 

LEGAL: 

. EMAIL: 

UNIDADE GESTORA: . 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT. 
UNID 

MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

Assinam esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS — CADASTRO DE RESERVA os signatários relacionados e 

qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e 

condições. 

Tejuçuoca/CE, de de 20_ 
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SIGNATÁRIOS: 

PREGOEIRO (A) NOME DO TITULAR CPF ASSINATURA 

ÓRGÃO GERENCIADOR NOME DO TITULAR CPF ASSINATURA 

ÓRGÃO PARTICIPANTE NOME DO TITULAR CPF ASSINATURA 

CADASTRO DE RESERVA: 

(EMPRESA) 
NOME DO TITULAR CPF ASSINATURA 
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ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO 

Contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
TEJUÇUOCA/CE, por intermédio da Secretaria de   e do outro 
 , nas condições abaixo pactuadas. 

O MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA/CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Mamede 
Rodrigues Teixeira, n° 489 — CEP: 62.610-000, Centro — Tejuçuoca, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob o n2
 , por intermédio da Secretaria Municipal de  , neste ato representado pelo (a) 
Secretário (a) Municipal de  , Sr(a).   CPF N2   doravante denominada 
CONTRATANTE, e do outro a empresa  com endereço na  
n2 Bairro   CEP:  , telefone  , em  , Estado do  , inscrito 
no CNPJ sob o n2  , representada por  , CPF n2   RG n2

 - SSP/ , doravante denominada CONTRATADA, de acordo com o Pregão Eletrônico n2 

 , em conformidade com o que preceitua as Leis Federais n2 10.520/2002 e 8.666/93 e suas 

alterações posteriores e o Decreto Federal n2 7.892/2013, sujeitando-se os CONTRATANTES às suas normas e 

às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. O presente contrato tem como fundamento as Leis n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 18 de 

julho de 2002, no Decreto Federal n2 7.892/2013 e nas demais normas legais aplicáveis. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

2.1. O presente contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL DE PEQUENO PORTE ROQUE 

SILVA, JUNTO À SECRETARIA DE SAÚDE DE TEJUÇUOCA/CE. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO 

3.1. A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pelo fornecimento do objeto deste contrato o valor global de 

R$    reais). 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA UNID. QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

CLÁUSULA QUARTA DA VINCULAÇÃO AO EDITAL, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E A PROPOSTA. 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n°23.489.834/0001-08 CGF n° 06.920.921-5 

www.teiuouoca.ce.qov 



PREFEITURA DE 

TEJUÇUOCA 
an, rhvro tempo ttan, 10€04' 

4.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital do Pregão Eletrônico n2
  e seus anexos, Ata de Registro de Preços n2  , e à proposta da CONTRATADA, os 
quais constituem parte deste instrumento contratual, independente de sua transcrição. 

CLAUSULA QUINTA — DO LOCAL E PRAZO DE FORNECIMENTO 

5.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela(s) Secretaria(s) Municipal(is) 
contratante(s), devendo os mesmos serem entregues junto à sede da(s) mesma(s), ou onde for mencionado 
na(s) respectiva(s) Ordem(ns) de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da 
empresa Contratada. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Secretaria Competente, através de servidor 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal n2 8.666/1993. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. Será efetuado recebimento provisório de bens que careçam de verificação técnica e em definitivo após 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, em até 90 (noventa) dias, 

contados do recebimento provisório, nos termos do art. 73, inc. II, alínea "b", da Lei federal n2 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1, A CONTRATADA obriga-se a: 

8.1.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento e seus anexos, no contrato e 

nas demais cominações legais. 

8.1.2. Dar início à execução dos fornecimentos conforme estabelecido na Ordem de Fornecimento expedida 

pela CONTRATANTE. 

8.1.3. A CONTRATADA deverá entregar o objeto Contratado nos locais determinados pela contratante, e no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias após a expedição da Ordem de Fornecimento/Compra pela Secretaria 
competente. 
8.1.4. Evitar o emprego de produtos impróprios ou de qualidade inferior para o fornecimento dos produtos, 
não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título. 
8.1.5. Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fiscalização da CONTRATANTE qualquer 

ocorrência anormal verificada na execução dos fornecimentos, independentemente da comunicação verbal, 

sob pena de multa. 

8.1.6. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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8.1.7. Substituir em qualquer tempo e sem ônus para o Município, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da 
recusa, todo e qualquer fornecimento ou em execução em desacordo com as especificações exigidas e 
padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou má qualidade. 
8.1.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua 
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de 
sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
8.1.9. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, 
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
contratual. 

8.1.10. A ausência ou omissão da fiscalização da contratante não eximirá o fornecimento das 
responsabilidades previstas deste instrumento. 

8.1.11, Arcar com todas as despesas e encargos fiscais, previdenciários, obrigações da legislação trabalhista, 

sociais, seguros obrigatórios. 

8.1.12. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros, sem anuência da Contratante, sob pena de rescisão. 

8.1.13. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a contratada, não poderá ser alegada 

como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos fornecimentos objeto deste 

contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 

condições estabelecidas. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

9.1. A Administração Pública obriga-se a: 

9.1.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei n9 8.666/93 e suas 

alterações posteriores; 

9.1.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Fornecimento/Compra; 

9.1.3. Aplicar as penalidades previstas no Edital e seus anexos, na ata de registro de preços, no contrato e nas 

demais cominações legais, na hipótese de a CONTRATADA não cumprir os termos contratuais, mantidas as 

situações normais de disponibilidade e volume dos fornecimentos, arcando a referida empresa com quaisquer 

prejuízos que tal ato acarretar ao CONTRATANTE; 

9.1.4. Fiscalizar e acompanhar os fornecimentos executados pela contratada; 

9.1.5. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
9.1.6. Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

atestadas pelo Setor Competente; 

9.1.7. Disponibilizar, indicar o local e horários em que deverão ser entregue os fornecimentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

10.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

10.1.3. apresentar documentação falsa; 

10.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
10.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.6. não mantiver a proposta; 

10.1.7. cometer fraude fiscal; 

10.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

10.2. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com o Município de Tejuçuoca e será descredenciado no Cadastro de Licitações 

da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 

Edital e seus anexos, no contrato e nas demais cominações legais. 

10.3. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução contratual, seja total ou parcial, 

comportar-se de modo inidôneo, não mantiverem a proposta, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude 

fiscal, falharem ou fraudarem na execução do contrato poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes 

sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao Município de Tejuçuoca pelo infrator: 

1. Advertência; 

II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da contratação. No caso de descumprimento do 

contrato firmado; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o município de 

Tejuçuoca por prazo não superior a 02(dois) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o município de Tejuçuoca enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir o município de Tejuçuoca 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

10.4. O valor da multa aplicada será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento, momento em 

que o Departamento Administrativo e Financeiro do Município de Tejuçuoca comunicará à CONTRATADA; 

10.5. Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a recolher a 
multa por meio de DAM — Documento de Arrecadação Municipal. Se não o fizer, será encaminhado ao órgão 

competente para cobrança e processo de execução. 

10.6. A reabilitação do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento, após decorrido o prazo 

da aplicação da sanção e desde que indenize o Município pelo efetivo prejuízo causado ao Erário quando a 
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Pública Municipal. 

10.7. As sanções previstas serão aplicadas assegurando ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e a 
ampla defesa, nos seguintes prazos e condições: 

a) 05(cinco) dias úteis nos casos de advertência. 
b) 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de impedimento para licitar ou 
contratar com o Município de Tejuçuoca. 

10.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

10.9. A aplicação das penalidades é de competência do Secretário signatário do respectivo contrato. 

10.10. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das 
infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

11.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta das seguintes dotações 

Orçamentárias:  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente aos produtos 

entregues. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Ordenador de Despesas, que atestará o 

produto entregue. 

12.2. Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento será efetuado até 30 (trinta) dia 

após o protocolo da Fatura pela CONTRATADA. 

12.3. Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas à 

CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

12.4. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se adimplente com a 

Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

12.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela 

Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

12.6. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.7. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo 

com as especificações do Anexo I — Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n2 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO REGIME DE FORNECIMENTO 

13.1. Parcelado conforme a necessidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

14.1. O contrato terá prazo de duração a partir da publicação do extrato do contrato, até de   de 
20_, podendo ser prorrogado por necessidade e conveniência da Administração, nos termos da Lei n2
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO REAJUSTE ECONÔMICO 

15.1. O reajuste econômico-financeiro do contrato, a ser reconhecido por meio de termo aditivo, pode 
ocorrer a qualquer tempo para restabelecer o Princípio do Equilíbrio Econômico-Financeiro conforme o 
disposto no inciso XXI art. 37 da Constituição Federal e § 50 inciso II, alínea "d" do art. 65, da Lei de licitações 
vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS PRERROGATIVAS 

16.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e também os 

abaixo elencados: 

16.1.1. Modificar o contrato unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público; 

16.1.2. Extinguir o contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei n.2

8.666/93; 

16.1.3. Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DA RESCISÃO CONTRATUAL 

17.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido em 

conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93. 

17.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I, da Lei no 8.666/93, à 

CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no artigo 80, incisos I a IV, §§ 1° ao 4°, da supracitada lei. 

17.3. Por ato unilateral desta Administração, nos casos previsto na Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 8.666, 

de 1993, na Lei n2 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 

- e normas e princípios gerais dos contratos. 

18.1.1. Acórdão n.2 2569/2018 — Plenário, o TCU concluiu que "A Administração Pública pode invocar a Lei 

8.078/1990 (CDC),na condição de destinatária final de bens e serviços, quando suas prerrogativas 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n°23.489.834/0001-08 CGF n° 06.920.921-5 

www.teiucuoca.ce.qov 



PREFEITURA DE 

TEJUÇUOCA 
U'nrmoo tOnpo kute3+ 

E 

Rubrica 

estabelecidas na legislação de licitações e contratos forem insuficientes para garantir a proteção mínima dos 
interesses da sociedade [..1". (cf. Boletim de Jurisprudência n.° 244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018). 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO FORO 
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Tejuçuoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, excluindo-se, desde já, qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem justas e acertadas, as partes firmam, em 02 (duas) vias, o presente instrumento contratual, 

depois de lido e achado conforme, para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

Tejuçuoca/CE, de de 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N°  

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Tejuçuoca/CE, Estado do Ceará, que, em cumprimento 
ao estabelecido na Lei n2 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 
70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze). 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatário, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
nos termos do art. 32, §22, da Lei n.2 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(UF),  de 20 

Nome e assinatura do responsável 

(Representante legal) 

Carimbo da empresa 
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